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PROJETO DE LEI

"Autoriza o .Executivo a COI1lIatar em
Caráter Emergencial e Dá O tras prOVydências."

.ARGEMIRO SOARES GARAIAIDI, Prefeito MLJn:.cipal de Manoel iana, RS-
j saber em disposto no Art. 56 da Lei Organ:,ca Munic pal, qul~ a Camara

.I"', aprovou e EU sanClono a presente lEI.]

em CatAteJ Emerger
te e Ação Social nos

lcial, para
seguintes

1°- Fica o Poder Executivo autorizado a contratar
atividades na Secretaria de Saúde, Meio Ambier

cargos:
-05 (cinco) Agentes Comunitários, padrão 01
-02 (dois) Atendentes de Enfermagem, padrã( 02.

Arf. 2°. As contratações a que se referem o artig~ teriOr, são pelo período de
180(cento e oitenta) dias a contar da data de issão do servidor, passível de

prorrogação, por igual período.

Art. 3°- Revogadas as disposições em contrário, esta Le~ entra em vigor na ~ta de sua

publicação. I I

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, ::4 de abril <
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MI G UE L AR G E MIR 4~~~1~~SGAR ~AR~IAI~ I
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

em 03 de maio de 2000.
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MARIA CAROLINA PORTO COR~
Sec Faz Pleno Adm. e T~o
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JUSTIFICA TIV A:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

~ Agentes

li.ividades

prazos 

etlCla 
e ao

Trata o presente Projeto de contratação por 1 drte do Ex~cutivo (lI
, -:- -e Atendentes de Enfennagem, para o uesenvolvinlento de .

.Saúde, Meio Ambiente e Ação Social, do Mtmicípio.
A autorização pretendida prescinde do l~umprimel1,JO dos,. 

decorrentes da Legislação Eleitoral. viEtente, face emergt:

':. .medida. I

do notório conhecimento de todos o aumento da deru
de Manoel Viana destacando-se, dentre outras COJ
de trabalhadores rurais, como parte inL~grante do

ildade 

prt;no 
causa

Plano Na

porcional

o recentecional 
de

~ o presente projet(i), terão aividades 
de saúde ~oltadas à

!

atação 

é parte integrante do~ntre 
o Município e ~Govemo

Desta forma em Vossas Senhorias acolhenc
de estar prestando um valioso serviço as a1

Vianense.
Por fim, ressaltamos que a presente contr

Convênio de cooperação técnica e assistência firmado,
do Estado do Rio Grande do Sul.
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MIGUEL ARGEMIRO ~OARES (

Prefeito M'tmicipal
~ARAIAL~I

Hua Walter Jobim, 171 CEP 97.640-000 -Fones: (055) 256-1
Gabinete Prefeito 256-1122 -Praia Rainha do Sol
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